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Questão 24. Sobre o crime de Moeda Falsa, previsto no Código Penal, é correto afirmar que 

(A) a lei admite a punição da conduta, na forma culposa. 

(B) o tipo comporta a conduta de fabricar ou alterar, mediante falsificação, a moeda metálica 
ou papel- -moeda, de curso legal no país ou no estrangeiro. 

(C) a conduta típica consiste em reconhecer, como verdadeira, no exercício de função pública, 
moeda metálica ou papel-moeda de curso legal no estrangeiro. 

(D) consiste fato atípico a conduta de quem desvia e faz circular moeda cuja circulação não 
estava ainda autorizada. 

(E) a lei não admite a punição da conduta praticada por funcionário público. 

  

RESPOSTA CORRETA DA QUESTÃO 24 – LETRA B,  conforme comentários abaixo 

A) Item A errado –  o crime de moeda falsa previsto no artigo 289 do CP é um crime doloso que 
não prevê a modalidade culposa. 

B) Item B Correto – afirmação está correta por ser conduta típica prevista na lei -   CP –   Art. 289 
- Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda de curso legal no país 
ou no estrangeiro - Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa. 

C) Item C errado – Não há previsão desta conduta como criminosa sendo a descrição do item 
conduta atípica – há  crime  quando se conhece a falsidade e restitui a moeda falsa à circulação 
-  Art. 289  § 2º - Quem, tendo recebido de boa-fé, como verdadeira, moeda falsa ou alterada, a 
restitui à circulação, depois de conhecer a falsidade, é punido com detenção, de seis meses a 
dois anos, e multa. 

D) Item  D errado –  É fato típico   e não atípico como descrito no item  a conduta é criminosa 
conforme CP  -    Art. 289... § 4º - Nas mesmas penas incorre quem desvia e faz circular moeda, 
cuja circulação não estava ainda autorizada. 

E) Item E  errado – a lei não só pune como traz  uma qualificadora  quando o agente é 
funcionário público -  Art. 289... § 3º - É punido com reclusão, de três a quinze anos, e multa, o 
funcionário público ou diretor, gerente, ou fiscal de banco de emissão que fabrica, emite ou 
autoriza a fabricação ou emissão: I - de moeda com título ou peso inferior ao determinado em 
lei; II - de papel-moeda em quantidade superior à autorizada. 



 
 

 

 

 

 

QUESTÃO Nº 25. A respeito do inquérito policial, procedimento disciplinado pelo Código de 
Processo Penal, é correto afirmar que 

(A) o inquérito não acompanhará a denúncia ou queixa, ainda que sirva de base a uma ou outra. 

(B) o inquérito, nos crimes em que a ação pública é condicionada, poderá ser iniciado sem 
representação, desde que mediante despacho fundamentado da autoridade policial 
competente. 

(C) ao término do inquérito, a autoridade policial fará minucioso relatório do que tiver sido 
apurado e enviará os autos ao membro do ministério público, não podendo o juiz competente 
tomar conhecimento dos fatos apurados antes, sob pena de nulidade. 

(D) os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, acompanharão 
os autos do inquérito. 

(E) nos crimes de ação privada, a autoridade policial poderá determinar a instauração de 
inquérito, ainda que não haja requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la. 

  

  

RESPOSTA CORRETA DA QUESTÃO 25 – LETRA D,  conforme comentários abaixo 

A) Item A errado – contrário à letra da Lei CPP – Art. 12.  O inquérito policial acompanhará a 
denúncia ou queixa, sempre que servir de base a uma ou outra. 

B) Item B errado – afirmação contrária à letra da Lei  CPP –     Art. 5º...  § 4o  O inquérito, nos 
crimes em que a ação pública depender de representação, não poderá sem ela ser iniciado 

C) Item C errado – pois o inquérito é encaminhado ao juiz  conforme a letra da Lei CPP 
- Art. 10.  O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido preso em 
flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em 
que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver solto, mediante fiança 
ou sem ela.    § 1o  A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará 
autos ao juiz competente. 

D) Item  D correto – exatamente o que descreve a  letra da Lei CPP – Art.      Art. 11.  Os 
instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, acompanharão os autos 
do inquérito. 

E) Item E  errado – contrário à letra da Lei CPP – Art. 5º ..  § 5o  Nos crimes de ação privada, a 
autoridade policial somente poderá proceder a inquérito a requerimento de quem tenha 
qualidade para intentá-la. 
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